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EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO: 59530.001436/2024-56-e
ESPÉCIE: Termo de Doação de Bens Móveis, nº 03.0348.00/2024, que faz a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, em favor da
Associação de Moradores Fazenda Pradicó, CNPJ: 08.195.701/0001-35, no município de
Ouricuri, no estado de Pernambuco. OBJETO: Doação onerosa de 3 (três) guinchos
agrícolas, tombamentos nº 321.567-8, nº 321.565-4, nº 321.566-1, 1 (um) arado reversível,
tombamentos nº 321.666-2, 1 (uma) carreta agrícola, tombamentos nº 347.687-3,
avaliados no valor total de R$ 31.830,00 (trinta e um mil e oitocentos e trinta reais)
pertencentes à CODEVASF, sob a responsabilidade da 3ª Superintendência Regional.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolução Regional nº 516, 22 de agosto de 2024, do Comitê de
Gestão Executiva da 3ª SR - CODEVASF de acordo com o art. 29, XVII, da Lei nº 13.303/16,
conforme previsto na Norma para Alienação de Bens - NOR 454 e com os procedimentos
contidos no Processo Administrativo n° 59530.001436/2024-56-e.
DATA DE ASSINATURA: 02/10/24. ASSINAM: Jaques José da Silva Souza, Superintendente
Regional Substituto, da Codevasf 3ª/SR e Maria do Socorro Matos Soares, Presidente da
Associação.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO: 59530.001199/2024-23-e
ESPÉCIE: Termo de Doação de Bens Móveis, nº 03.0286.00/2024, que faz a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, em favor da
Associação dos Agricultores de Subsistência Familiar do Sítio Riacho Novo, CNPJ:
43.565.689/0001-04, no município de Moreilândia, no estado de Pernambuco.OBJETO:
Doação onerosa de 1 (um) trator agrícola, NEW HOLLAND TT4.75, 75 CV, tombamento nº
321.273-0, CHASSI: NHNTT475ZNE605653; 1 (uma) ensiladeira, tombamento nº 309.607-1 ;
1 (uma) ensiladeira, tombamento nº 321.727-8; 1 (um) sulcador, tombamento nº 321.257-
2; 2 (dois) pulverizadores, tombamentos nº 321.348-7, nº 321.349-4; 2 (dois) guinchos
agrícolas, tombamentos nº 321.500-1, nº 321.501-8; 1 (uma) carreta tanque, tombamento,
nº 347.173-7; 1 (uma) microtrator, tombamento, nº 321.857-8; 1 (uma) carreta fixa,
tombamento, nº 347.607-9, avaliados no valor total de R$ 292.789,40 (duzentos e noventa
e dois mil, setecentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos) pertencentes à
CODEVASF, sob a responsabilidade da 3ª Superintendência Regional. FUNDAME N T AÇ ÃO
LEGAL: Resolução Regional nº 431, 17 de Julho de 2024, do Comitê de Gestão Executiva da
3ª SR - CODEVASF de acordo com o art. 29, XVII, da Lei nº 13.303/16, conforme previsto
na Norma para Alienação de Bens - NOR 454 e com os procedimentos contidos no
Processo Administrativo n° 59530.001199/2024-23-e.
DATA DE ASSINATURA: 29/07/24. ASSINAM: Jaques José da Silva Souza, Superintendente
Regional Substituto, da Codevasf 3ª/SR e Aline Emanuelly Queiroz Oliveira, Presidente da
Associação.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO: 59530.000962/2024-07-e
ESPÉCIE: Termo de Doação de Bens Móveis, nº 03.0222.00/2024, que faz a Companhia
de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, em favor
da Associação dos Plantadores de Abacaxi de Pé de Serra, CNPJ: 09.031.980/0001-64, no
município de Pombos, no estado de Pernambuco. OBJETO: Doação onerosa 1 (uma)
ensiladeira, tombamento nº 255.789-6; 1 (um) microtrator, tombamento nº 244.961-6;
1 (uma) carreta para microtrator, tombamento nº 347.600-0; 1 (um) arado para
microtrator, tombamento nº 321.852-3; (dez) caixas d'água de 5.000 litros, avaliados no
valor total de R$ 33.112,85 (trinta e três mil, cento e doze reais e oitenta e cinco
centavos)pertencentes à CODEVASF, sob a responsabilidade da 3ª Superintendência
Regional. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolução Regional nº 356, 21 de Junho de 2024,
do Comitê de Gestão Executiva da 3ª SR - CODEVASF de acordo com o art. 29, XVII,da
Lei nº 13.303/16, conforme previsto na Norma para Alienação de Bens - NOR 454 e
com os procedimentos contidos no Processo Administrativo n° 59530.000962/2024-07-
e.
DATA DE ASSINATURA: 19/09/24. ASSINAM: Jaques José da Silva Souza, Superintendente
Regional Substituto, da Codevasf 3ª/SR e José Roberto de Araújo, Presidente da Associação.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90011/2024

PROCESSO: 59530.001558/2024-42-e
A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -

CODEVASF, através da sua 3ª Superintendência Regional em Petrolina - PE, comunica aos
interessados no PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 90011/2024, que tem por objeto o
fornecimento, carga, transporte e descarga, por Sistema de Registro de Preços - SRP, de
máquinas e equipamentos apícolas, para atendimento de diversas localidades, no âmbito
da 3ª Superintendência Regional da CODEVASF, que foi declarada vencedora a proposta da
empresa: D. FEDERAL - COMERCIAL DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 51.950.917/0001-98, para os ITENS 1 e 2, pelo valor global de 1.057.290,00 (um
milhão, cinquenta e sete mil e duzentos e noventa reais) conforme documentos de
realização do Pregão Eletrônico, disponíveis no sítio www.gov.br/compras.

Petrolina, 26 de dezembro de 2024.
JAQUES JOSÉ DA SILVA SOUZA

Superintendente
Substituto

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90015/2024

PROCESSO: 59530.001397/2024-97-e
A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -

CODEVASF, através da sua 3ª Superintendência Regional em Petrolina - PE, comunica aos
interessados no PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 90015/2024, que tem por objeto o
Fornecimento, carga, transporte e descarga, por Sistema de Registro de Preços - SRP, de
Tratores Agrícolas para atendimento de diversas localidades do estado de Pernambuco, na
área de atuação da 3ª SR Codevasf, que foi considerada vencedora a proposta da empresa:
NOSSO CAMPO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 36.306.691/0001-
01, para o item 1, pelo valor global de R$ 31.687.565,00 (trinta e um milhões, seiscentos
e oitenta e sete mil, quinhentos e sessenta e cinco reais), conforme documentos de
realização do Pregão Eletrônico, disponíveis no sítio www.gov.br/compras.

Petrolina, 26 de dezembro de 2024.
JAQUES JOSÉ DA SILVA SOUZA

Superintendente
Substituto

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90018/2024

PROCESSO: 59530.002009/2024-95-e
A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -

CODEVASF, através da sua 3ª Superintendência Regional em Petrolina - PE, comunica aos
interessados no PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 90018/2024, que tem por objeto a
Contratação de empresa de engenharia, por Sistema de Registro de Preços - SRP, para a
execução dos serviços necessários à construção de pátios para múltiplos usos, a serem
executados em diversos municípios inseridos na área de atuação da 3ª SR da Codevasf, no
estado de Pernambuco, que foi considerada vencedora a proposta da empresa: CABRAL

LEITE CONSTRUCOES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 22.779.811/0001-75, para o item 1,
pelo valor global de R$ 4.210.880,00 (quatro milhões, duzentos e dez mil, oitocentos e
oitenta reais), conforme documentos de realização do Pregão Eletrônico, disponíveis no
sítio www.gov.br/compras.

Petrolina, 26 de dezembro de 2024.
JAQUES JOSÉ DA SILVA SOUZA

Superintendente
Substituto

4ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Processo nº 59540.000942/2024-17. Contrato 4.0024.00/2024. CON T R AT A N T E :
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, CNPJ
00.399.857/0001-26. CONTRATADA: SAMAM VEICULOS LTDA., CNPJ nº 13.136.197/0001-32.
OBJETO: Contratação da empresa para o eventual fornecimento, transporte, carga e descarga,
por Sistema de Registro de Preços SRP, de veículos tipo van, caminhonete cabine dupla 4x4,
caminhonete flex, caminhão com carroceria de madeira e caminhão baú destinados ao apoio
a grupos formados por agricultores familiares de baixa renda, organizados em associações e
cooperativas, bem como outros órgãos da administração pública que apoiem a pequena
produção familiar, no estado de Sergipe área de atuação da 4ª/SR, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital 16/2023. PRAZO DE
EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias consecutivos, contados a partir da emissão da Ordem de
Serviço expedida pela CODEVASF. VALOR: R$ 207.960,00 (duzentos e sete mil, novecentos e
sessenta reais), obedecidos os preços unitários ou global constantes da Proposta de Preços da
Contratada. RECURSOS: PTRES: 241092 - 15.244.2317.00SX.0028 - Apoio a Projetos de
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado de Sergipe - Plano Orçam.: 0000 -
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado, conforme Nota de
Empenho nº 540479 emitida em 19/12/2024.Data da Assinatura: 23/12/2024. Assinam:
Thomas Jefferson França da Costa/Superintendente Regional 4ª/SR e Raphael Antonio
Carvalho Ismerim Lopes /Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 59540.001421/2023-98. Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº
4.0331.00/2023, firmado entre a CODEVASF, CNPJ nº 00.399.857/0005-50 e a empresa
Total Serviços e Construções LTDA, CNPJ nº 13.364.910/0001-03. OBJETO: Prorrogar o
prazo contratual por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 08/01/2025, passando seu
vencimento para 08/01/2026. DATA DA ASSINATURA: 23/12/2024. ASSINAM: Thomas
Jefferson França da Costa/Superintendente Regional da 4ª/SR da CODEVASF e Eliana
Tavares da Silva Alves/Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 59540.001844/2021-46. Espécie: 2º Termo Aditivo ao Convênio nº
4.223.00/2021, firmado entre a CODEVASF, CNPJ nº 00.399.857/0005-50 e o MUNICÍPIO DE
MONTE ALEGRE DE SERGIPE, CNPJ nº 13.113.287/0001-08. OBJETO: Prorrogar o prazo
contratual por 09 (nove) meses, contados a partir de 31/12/2024, passando seu
vencimento para 01/10/2025. Fica aprovado o novo Plano de Trabalho proposto à peça nº
194. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições. DATA DA ASSINATURA: 26/12/2024.
ASSINAM: Thomas Jefferson França da Costa/Superintendente Regional da 4ª/SR da
CODEVASF e MARINEZ SILVA PEREIRA LINO/Prefeita Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 59540.001995/2021-02. Espécie: 3º Termo Aditivo ao Convênio nº
4.232.00/2021, firmado entre a CODEVASF, CNPJ nº 00.399.857/0005-50 e o município de
Santana do São Francisco/SE, CNPJ nº 32.846.347/0001-46. OBJETO: Prorrogação do prazo
contratual do instrumento por 12 meses, contados a partir de 31/12/2024, passando seu
vencimento para 31/12/2025, bem como aprovar o ajuste do Plano de Trabalho, proposto
à peça 163, com o novo prazo e cronograma de execução. Ficam ratificadas as demais
cláusulas e condições. DATA DA ASSINATURA: 23/12/2024. ASSINAM: Thomas Jefferson
França da Costa/Superintendente Regional da 4ª/SR da CODEVASF e RICARDO JOSÉ RORIZ
SILVA CRUZ/Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 59540.001321/2021-08. Espécie: 6º Termo Aditivo ao Contrato nº
4.127.00/2021, firmado entre a CODEVASF, CNPJ nº 00.399.857/0005-50 e a empresa PS
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - ME, CNPJ nº 18.804.276/0001-98. OBJETO: a supressão, a
partir de 01/12/2024, de 03 (três) Postos de Serviços, sendo 01 (um) Posto de
Recepcionista, 01 (um) Posto de Agente de Apoio Operacional e 01 (um) Posto de
Supervisor, compreendendo o valor total mensal de R$ 11.039,80 (onze mil, trinta e nove
reais e oitenta centavos), passando o valor anual contratado de 645.937,56 (seiscentos e
quarenta e cinco mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos) para
513.459,96 (quinhentos e treze mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis
centavos), o que representa um decréscimo de 20,51% (vinte virgula cinquenta e um por
cento). Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições. DATA DA ASSINATURA:
30/11/2024. ASSINAM: Thomas Jefferson França da Costa/Superintendente Regional da
4ª/SR da CODEVASF e EMYLLE PAULA OLIVEIRA SANTOS/Contratada.

AVISO DE SUSPENSÃO

Processo: 59540.001296/2020-73. OBJETO: Suspensão do contrato nº 4.257.00/2020., por
180 (cento e oitenta) dias, a partir de 13/11/2024, firmado entre a CODEVASF e a empresa
ENGEFORT Construtora e Empreendimentos Ltda., CNPJ 10.563.802/0001-63, que tem por
objeto a execução de 143.609,02 m2 (cento e quarenta e três mil, seiscentos e nove
virgula zero dois metros quadrados) de pavimentação granítica em paralelepípedo, no
município de Nossa Senhora do Socorro/SE. Fundamentação Legal: Parágrafo único do art.
8º da Lei nº 8.666/93. Data: 13/11/2024.

THOMAS JEFFERSON FRANÇA DA COSTA
Superintendente da 4ª SR/CODEVASF

AVISO DE SUSPENSÃO

Processo: 59540.001754/2021-55. OBJETO: Suspensão do contrato nº 4.246.00/2021, por
mais 120 (cento e vinte) dias, a partir de 16/12/2024, firmado entre a CODEVASF e a IFC
Engenharia Ltda, CNPJ nº º 22.336.152/0001-00, que tem por objeto a Execução das obras
de reforma e ampliação do Balneário e Espaço Multieventos Fonte da Mata, Localizado no
Município de Boquim, no Estado de Sergipe, na área de atuação da 4ª Superintendência
Regional da CODEVASF - 4ª/SR. Fundamentação Legal: Parágrafo único do art. 8º da Lei nº
8.666/93. Data assinatura: 16/12/2024.

THOMAS JEFFERSON FRANÇA DA COSTA
Superintendente da 4ª SR/CODEVASF

AVISO DE RESCISÃO

Processo nº 59540.001403/2023-14. Contrato 4.0302.00/2023. CONTRATANTE:
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEV A S F,
CNPJ 00.399.857/0001-26. CONTRATADA: JMAC CONSTRUCOES E SERVICOS LTD, CNPJ nº
18.087.443/0001-27. OBJETO: Fica, rescindido, a partir de 14/10/2024, o contrato acima
referido, publicado em 06/02/2024 que tem por objeto a Contratação de Execução dos
serviços de pavimentação em blocos intertravados de concreto (bloquetes) no
município de Macambira, no Estado de Sergipe, área de atuação da 4ª
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